
MINUTA DO ESTATUTO DA FAIFCE
CAPíTULO I
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DA FUNDAÇÃO, DOS OBJETIVOS, DA DURAÇÃO E DA SEDE

Art.12 Fundação de Apoio ao Ensino, à Pesquisa e à Extensão do Instituto Federal de

Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará- FAIFCE é pessoa jurídica de direito privado,

sem fins lucrativos, com sede na Rua Francisco Pinto 114, Benfica, CEP60020-290, nesta

cidade. de Fortaleza, com autonomia patrimonial, administrativa e financeira.

Art. 22 A FAIFCE tem por objetivos:

'--"\
I. Apoiar o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará - IFCE na

consecução de objetivos relacionados com o ensino, pesquisa e inovação,

extensão e de desenvolvimento institucional, científico, tecnológico, sócio

cultural, esportivo, lazer e assisténcial;

11. Fornecer o suporte necessário ao desenvolvimento institucional do IFCE,assim

entendidos os programas, projetos, atividades e operações especiais, inclusive

de natureza infraestrutural, material, e laboratorial, que levem à melhoria

mensurável das condições da instituição apoiada, para o cumprimento eficaz

de sua missão, conforme descrita no Plano de Desenvolvimento Institucional,

nos moldes do decreto 7.423/2010.
----"

11I. Dar suporte a projetos de ensino, pesquisa e inovação, extensão e de

desenvolvimento institucional, científico, tecnológico, sócio cultural, esportivo,

lazer e assistencial de interesse das instituições apoiadas e, primordialmente,

criando condições mais propícias a que o IFCE estabeleça relações com o

ambiente externo.
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administração de recursos;

.'
V. Apoiar o IFCE em ações de prestação de serviços à comunidade;

VI. Promover cursos, seminários, congressos e outros eventos de capacitação, de

informação e de difusão do conhecimento técnico-científico;
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VII. Conceder bolsas, de ensino, pesquisa e inovação, desenvolvimento e extensão

para os corpos docente, discente e técnico-administrativo do IFCE, bem como

para colaboradores de outras instituições de ensino, que por ventura venham a

participar de atividades ou projetos de ensino, pesquisa e inovação, extensão e

de desenvolvimento institucional, científico, tecnológico, sócio cultural,

esportivo, lazer e assistencial do I'FCE;

VIII. Instituir fundos de apoio específicos para as atividades de ensino, pesquisa e

inovação, extensão e de desenvolvimento institucional, científico, tecnológico,

sócio cultural, esportivo, lazer e assistencial do IFCE;

IX. Colaborar com programas de melhoria nas condições de trabalho, incremento

na capacitação de pessoal, infraestrutura e modernização de equipamentos

que atendam aos servidores do IFCE;
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X. Promover a divulgação do conhecimento científico, tecnológico, cultural e

artístico por meio da edição e comerelallzação de livros, periódicos e outras

formas de comunicação de textos, dados, som e imagem;

XI. Promover a aplicação dos conhecimentos didáticos, Cient'ificos,'Ctecnológicos e

artísticos;

Prestar apoio ao registro e gerenciamento de propriedade industrial e
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XIII. Contribuir para realização dos objetivos do IFCE, desenvolvendo atividades e

'"'Q'.?I~ aJt'oiJi{i~a obtenção, individual ou coletiva, de ben~'fícíos ou van~Ütgêrisiriciévidas.
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auferindo receitas a partir de excedentes orçamentários e financeiros e de

insumos relativos às atividades e projetos de pesquisa e inovação, ensino,

extensão e da promoção institucional;

XIV. Criar e desenvolver centros de desenvolvimento de tecnologia, em parceria

com instituições públicas e privadas;

XV. promover o treinamento e capacitação de pessoal especializado, permitindo, no

âmbito acadêmico, o atendimento dos objetivos a que se propõe;

""-''''.

XVI - estimular e promover projetos de pesquisa e desenvolvimento, bem como

incrementar ações junto a órgãos financiadores e de fomento;

XVU - apoiar atividades voltadas para o desenvolvimento agrícola e industrial e de

serviços, colaborando no desenvolvimento de produtos e processos para melhoria da

qualidade e produtividade visando à maior competitividade das empresas a nível

Regional, Nacional e Internacional;

Parágrafo único: os objetivos indicados neste artigo serão alcançados diretamente ou

através de Convênios, ajustes e Contratos com entidades nacionais, internacionais e

estrangeiras e, com relação ao Instituto Federal de Educação, dêndáe Tecnologia do

Ceará -IFCE, obedecidas as normas estatutárias e regimentais.

Art. 32 No desenvolvimento de suas atividades, a FAIFCE obedecerá aos princípios da

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da transparência, da publicidade, da

economicidade, da razoabilidade e da eficiência e não fará qualquer discriminação de

raça, cor, sexo ou religião.

rt.42 A Fundação adotará práticas de gestão administrativa, necessárias e suficientes
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Art. 52 A FAIFCE não participará de quaisquer atividades político-partidárias, nã ,/.'Jf)M •••,'l\'C~,/,

distribuirá lucros ou dividendos de espécie alguma, nem remunerará, de forma alguma

seus Conselheiros ou Diretores, que exercerão suas funções voluntariamente.

ção de serviço ao IFCE,e ao Estado do Ceará.

~
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M. 62 A FAIFCE reger-se-á pelo presente estatuto bem como por regulamentos,

instruções, portarias e demais atos q~e forem editados por órgãos colegiados de sua

administração e fiscalização.

Art. 12.0 prazo de duração da FAIFCE é por tempo indeterminado.

Parágrafo único: A FAIFCE extinguir-se-á nos casos expressamente previstos em lei,

sendo vedada a destinação dos bens aos instituidores.
r>,

Art. 82 A FAIFCE tem sede e foro no município de Fortaleza, Estado do Ceará.

CAprTULO 11
DA ADMINISTRAÇÃO E:FISCALIZAÇÃO

Art.92 São órgãos de administração e fiscalização da FAIFCE:

I. Conselho Curador;

11. Grupo de Gestão Executiva

111. Conselho Fiscal.
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Art. 102 Os órgãos de administração e fiscalização da FAIFCE poderão ser preenchidos

por servidores, ativos ou inativos, do IFC.E, com nível superior devidamente

comprovado, sendo que o ocupante do cargo de Presidente da Fundação deve

apresentar o Plano de Gestão para o período de seu mandato.

§ 12 A participação no Conselho Curador, Conselho Fiscal e no Grupo de Gestão

Executiva, não será remunerada, sendo considerada de natureza relevante a sua

~~rh :;
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afins, até o terceiro grau, inclusive, estando estaspessoas impedidas de participar de

deliberações de interesse mútuo.
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Art.13 Os Instituidores, participando direta ou indiretamente da administração da

FAIFCE, estão subordinados sem qualquer diferenciação aos mesmos deveres, ônus e

responsabilidades dos demais adrnlnlstradores.

Parágrafo Único Na equiparação de seus deveres e responsabilidades, fica sujeito a

remoção, suspensão ou afastamento, em igualdade de condições com os demais

administradores pelaprática de ato ilícito.

,--.-,
Art.14 O Grupo de Gestão Executiva terá, como órgão de apoio, a Secretaria Geral,

chefiada por Secretário Executivo, de livre escolha do Presidente, definindo-se, em

regimento interno, o número de empregados, condições de recrutamento, duração dos

cargos, atribuição, competência e remuneração.

Art.15 Toda deliberação de órgão colegiado da fAIFCE somente terá homologação, após

ser a ata da sessão ou reunião aprovada por seus membros.

CAP(TULO 11I
DA COMPETÊNCIA DOS ÓRGAOS DE ADMINISTRAçAO

SEçAO I
DO CONSELHO CURADOR

Art. 16 O Conselho Curador é o órgão de deliberação e orientação superior da FAIFCE e

será, composta de 07 (sete) membros, com mandato de 02 (dois) anos, permitida uma

recondução, sendo:

I. 03 (três) membros indicados pelo Conselho Superior do IFCE;

11. 04 (quatro) membros indicados pelo Reitor do IFCE;
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de suas funções, caberá, nos termos do Art. 16, a indicação de seu substituto, par~

completar o prazo restante do mandato.

casos de alteração de Estatuto e de alienação de bem imóvel da Fundação e da

~
'Y'.1 ' bt9l1stituição de ônus real sobre o mesmo.
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Art. 18 O Conselho Curador terá um Presidente eleito entre seus pares.

Art. 19 O Conselho Curador reunir-se-é, em caráter ordinário, nos meses de março,

agosto e dezembro de cada ano; e, extraordinariamente, sempre que convocado, por

2/3 (dois terços) de seus membros, pelo Presidente da FAIFCE ou pelo Conselho Fiscal.

§ 12 As reuniões do Conselho Curador, salvo deliberação da maioria dos conselheiros

presentes, serão privativas.

-r:»;

§ 22As reuniões citadas no caput só se efetivarão:

I. em primeira convocação, se publicados os respectivos editais e avisos, com

antecedência mínima de 05 (cinco) dias, no órgão oflclaldoEstado e em jornal

de larga circulação no local da sede da entidade, ou por meio de

correspondência com aviso de recebimento, com antecedência mínima de 48

horas, mencionando o local, dia, hora e pauta da reunião;

11. em segunda convocação, trinta minutos após a hora fixada para a primeira

convocação.
"--"',

§ 32 O Conselho Curador somente se reunirá em primeira convocação com a presença

de 2/3 (dois terços) no mínimo, de seus membr.os e em segunda convocação com pelo

menos 50% de seus membros.

§ 49 não havendo quorum de % (três quartos) do Conselho Curador na hora marcada

para a primeira convocação, a reunião será realizada, com qualquer número, salvo em



§ 52 o Presidente da Fundação participará das reuniões do Conselho Curador, com

direito a voz e sem direito a voto.
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Art. 20 Compete ao Conselho Curador:

I. Escolher os componentes do Grupo de Gestão Executiva e do Conselho Fiscal,

referidos nos Art. 22 e 35;

11. Escolher o Presidente do Grupo de Gestão Executiva mediante análise do Plano

de Gestão proposto para execução durante a administração;

11I. Definir as diretrizes básicas e os planos de ação da FAIFCE;

IV. Aprovar, até 30 de novembro de cada- imo a proposta orçamentéria para o
-rr-;

exercício seguinte;

V. Receber, até 30 de abril de cada ano, o relatório de atividades, a prestação de

contas e o balanço geral da Fundação, relativamente ao exercício anterior e

deliberar sobre os mesmos;
,.

VI. Aprovar o regimento interno, bem como regulamentos, instruções, portarias e

demais atos que forem editados;

VII. Decidir sobre a alienação, gravação, sub-rogação ou aquisição de bens imóveis,

atendidas as finalidades da FAIFCE e com observância das exigências legais e

administrativas, mediante aprovação do Ministério Público;

VIII. Conceder por proposta do Presidente da FAIFCE, título de benemérito a

------I personalidades que tenham prestado relevantes serviços à Fundação ou que

tenham contribuído, direta ou indiretamente, para o estudo técnico-científico

nas questões da Educação, do desenvolvimento humano, do meio ambiente,

da tecnologia nacional e das áreas tecnológicas de atuação do IFCE;

IX. solicitar auditoria externa, anual, das contas e bafánÇ6s,:e todas âs auditorias
internas;

X. autorizar a alienação de bens imóveis da Fundação~~ª çonstitulção de ônus real
sobre os mesmos, em casos especiais de comprovada conveniência ou- ,

necessidade, após ser dada ciência ao Ministério Público, ouvido o Conselho

~~Fiscal;
'Y-:'Z'Z ct. . deliberar sobre a extinção da Fundação;
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